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PREGÃO PRESENCIAL N° 104/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 386/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS, DA FROTA DE VEÍCULOS PESADO, PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS E SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO/MS, 
UTILIZANDO COMO REFERÊNCIA O SISTEMA AUDATEX, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.   

DATA DA ABERTURA: 16 DE DEZEMBRO DE 2022 - ÀS 08:00 HORAS  

A sessão de processamento do Pregão acontecerá na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Mundo 
Novo - MS, localizada à Av. Campo Grande, nº 200, Bairro Berneck, na cidade de Mundo Novo - MS. 
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ANEXO I – Modelo Sugerido de Formulário de Proposta de Preços; 
ANEXO II – Planilha de preços – unitário máximo; 
ANEXO III – Termo de Adequação da Proposta; 
ANEXO IV – Termo de Referência 
ANEXO V – Modelo Sugerido de Declaração Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO VI – Modelo Sugerido de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes de habilitação, na forma 
do Art. 32, § 2°, da Lei 8.6 66/93; 
ANEXO VII – Modelo Sugerido de Declaração de Inexistência de Servidores Públicos no seu Quadro de 
Funcionários;  
ANEXO VIII – Modelo Sugerido de Declaração nos Termos do Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 
ANEXO IX – Minuta Ata de Registro de Preços; 
AXEXO X – Anexo da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO XI – Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO XII – Declaração de Compromisso; 
ANEXO XIII – Declaração de Disponibilidade; 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 104/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 386/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

 
 
 
PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através do Pregoeiro Oficial, nomeado 
através da Decreto n° 4.334/2022, de 17 de Janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial do Município de Mundo 
Novo na edição de n° 2.781 de 17 de Janeiro de 2022, torna público que no dia 16 de dezembro de 2022 às 
08:00 horas, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, situada na Av. Campo Grande, nº 200, 
Bairro Berneck, na cidade de Mundo Novo - MS, realizar-se-á procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, execução direta, do tipo “maior percentual de desconto”, autorizada no Processo Administrativo 
nº 386/2022, que será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.960/2009, Decreto 
Municipal nº 3.178/2011 e subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e demais 
especificações e condições constantes neste ato convocatório. 
 
DA REUNIÃO PÚBLICA 

 
A reunião pública destinada ao recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os 
Documentos de Habilitação, ocorrerá na data, hora e local seguintes: 
 

DATA DA ABERTURA: 16 DE DEZEMBRO 2022 – ÀS 08:00 HORAS  

LOCAL: Sala de licitação da Prefeitura Municipal de Mundo Novo, localizada à Av. Campo Grande, nº 200, 
Bairro Berneck, na cidade de Mundo Novo - MS. 
 
DA REGÊNCIA LEGAL  
 
Lei nº 8.666/93 e alterações;  
Lei Federal nº 10.520/02;  
Lei Complementar nº 123/06 
Decreto Municipal nº 3.178/2011;  
Decreto Municipal nº 2.960/2009; 
Demais disposições contidas neste Edital 
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente fixado, desde que não haja comunicação do Município de Mundo Novo - MS em 
contrário. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o registro de preços visando a futura e eventual prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e acessórios, da frota de veículos pesado, pertencentes 
a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Agricultura do Município de 
Mundo Novo/MS, utilizando como referência o Sistema AUDATEX, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. A desconformidade com a regra do Edital implicará na desclassificação da proposta apresentada pelo 
proponente. 
 
1.3. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata ou Termo de registro de Preços, na forma do 
Anexo IX, nas condições previstas neste edital; 
 
1.4. As quantidades constantes do Anexo II são estimativas de consumo anual, não estando a Administração 
Pública obrigada a proceder sua aquisição. 
 
1.5. Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura da Ata do Registro de Preços. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 
 

2.1.1. Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
 

2.1.2. Atenda aos requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos; 
 
2.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 
 

2.2.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.2.2. Empresa que esteja suspensa de participar de licitação realizada pela Prefeitura Municipal de 
Mundo Novo - MS. 
 
2.2.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, enquanto perdurarem os motivos da punição; 
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2.2.4. Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9º, Inciso 
III, da Lei Federal nº 8.666/93;  
 
2.2.5. Não será permitida a participação de empresas que tenham sócios ou empregados que sejam 
funcionários da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS. 
 
2.2.6. Empresa que se encontre sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, estrangeiras 
que não funcione no país, nem aquela que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública, 
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como a que esteja punida com 
suspensão do direito de licitar, exceto a empresa em situação de recuperação judicial que possuir 
certidão em instância judicial que ateste a sua aptidão econômica, com a apresentação da mesma. 

 
2.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital. 
  
3 DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
3.1. Na hipótese de Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) serão aplicados os benefícios 
e exigências do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/06; 
 
3.2. As Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal arrolada no subitem 9.1.2 do edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
 
3.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente tiver sido declarado o vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, a pedido do interessado e a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, sob pena de decair do direito à contratação. 
 
3.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das demais sanções. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá enviar um 
representante munido de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, 
devendo, ainda, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade 
ou outro documento equivalente.  
 
4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
  
4.2.1. No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer ao local, deverá 
comprovar a representatividade por meio da apresentação: de ato constitutivo, estatuto ou contrato social, do 
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documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de 
pessoas jurídicas, conforme o caso (cópia autenticada), caso em que o Pregoeiro poderá, a seu critério, 
autenticar a partir do original, no momento do credenciamento.  
 
4.2.2. Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou particular de procuração, com 
firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados no subitem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
4.2.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
 
4.3. No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitação conforme Anexo V, e 
de acordo com o inciso VII, artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, dando ciência de que cumprem plenamente 
os requisitos da habilitação, podendo o credenciado ou representante preencher a declaração no momento da 
abertura da sessão. 
 
4.4. A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante credenciado e ficará 
obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo. 
 
4.5. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro e Equipe de Apoio ou cujo 
documento de credenciamento esteja irregular, ficará impedido de participar das fases de lances verbais, de 
negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, para representar a licitante durante a 
reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativos a este Pregão, caso em que será 
mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
maior percentual.  
 
4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei Complementar n 123/06 
e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ANEXO XI, assinada pelo seu 
proprietário ou sócios e contador responsável pela escrituração da empresa, devidamente registrado no órgão 
Regulador, acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante, em plena validade. 
 
4.6.1. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente 
será procedida pelo Pregoeiro se o interessado comprovar tal situação jurídica através dos documentos exigidos 
no subitem 4.6; 
 
4.6.2. O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome credenciado as 
extensões ME ou EPP, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios da Lei 
Complementar n 123/06 aplicáveis ao presente certame; 
 
4.6.3. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir 
de um enquadramento falso ou errôneo. 
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4.7. O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado; 
 
4.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 
 
4.9. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitará a licitante, 
mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 
 
4.10. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo 
estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, 
devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de negociação e a interposição de recursos. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
 
5.1. No dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada representante legal da licitante deverá 
entregar ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, simultaneamente, além do credenciamento e da declaração de 
habilitação tratados no item 4, a Proposta escrita e a Documentação, em envelopes separados, fechados e 
rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, além do nome comercial da licitante, os seguintes dizeres: 
 

- Envelope n° 01 - “PROPOSTA DE PREÇO” 
   Terão na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias: 
- ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO-MS 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 386/2022 
- PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2022 
- PROPOSTA DE PREÇO 
  (Nome ou Razão social da empresa e endereço se o envelope não for timbrado)  

 
- Envelope n° 02 - “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
  Terão na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias: 
- ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO-MS 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 386/2022 
- PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2022 
- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  (Nome ou Razão social da empresa e endereço se o envelope não for timbrado) 

 
5.2. A entrega dos envelopes não conferirá aos Licitantes qualquer direito contra o órgão promotor da licitação, 
observadas as prescrições da legislação específica. 
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5.3. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que não cause 
dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo não será motivo para exclusão do 
licitante no procedimento licitatório. 
 
5.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente, ou servidor público deste Município, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias 
simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro. 
 
6. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
6.1 A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as seguintes informações e 
características: 

6.1.1 – Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas, 
vedadas cotações alternativas. 

6.1.2 – A licitante deverá apresentar PERCENTUAL DE DESCONTO, conforme Anexo II deste Edital, e ao final 
com a indicação do total geral da proposta, em algarismo ou por extenso, sob pena da desclassificação da 
proposta. 

6.1.3 - Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos 
arábicos.  

6.1.4 – No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e outros), 
comerciais, tributárias, seguros, tarifas, frete, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas 
incidentes ou que venham a incidir sobre os fornecimentos dos materiais objeto desta licitação. 

6.1.5 – Os preços deverão ser cotados com apenas duas casas decimais, após a vírgula, para os itens referente 
a combustível os licitantes poderão cotar com até quatro casas decimais. 

6.1.6 – O valor do item informado DEVE SER INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE REFERÊNCIA DO RESPECTIVO 
ITEM, conforme Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação do item.   

6.1.7 – Todas as folhas devem ser rubricadas e a última folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da 
empresa licitante e assinada pelo seu representante legal. 

6.1.8 – Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de abertura dos envelopes de proposta. 

6.1.9 – Deve indicar o prazo de início do fornecimento dos materiais e serviços, não superior a 02 (dois) dias, 
após a solicitação da Secretaria, através de requisição. 
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6.2 - Declaração da licitante de que possui instalações, equipamentos, aparelhamento e ferramentas principais 
disponíveis para a execução do objeto licitado (na forma do Anexo XIII). 

6.3 - A apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste edital. 

6.4 - Caso o prazo estabelecido no subitem 6.1.8 e 6.1.9, não esteja indicado na proposta, o mesmo será 
considerado como aceito pela licitante para efeito de julgamento. 

6.5 - Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que apresentar preços 
global ou unitário inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.  

6.6 - O Pregoeiro poderá, no interesse do MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO/MS, relevar excesso de formalismo 
nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da 
licitação. 

6.7 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 

a) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de 
abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes para esse fim. 

b) Relevar excesso de formalismo nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a 
lisura e o caráter competitivo da licitação. 
 
c) Erro de cálculo, considerando sempre o preço unitário. 
 
7. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão pública para processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame e recebimento dos 
envelopes com propostas escritas e documentação de habilitação. 
 
7.2. O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n.º 01, contendo a Proposta de Preços Escritas ordenando-
as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise prévia dos preços, observando a exatidão 
das operações aritméticas que conduziram ao preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros, 
tomando como corretos e adotando como critério de aceitabilidade os preços “Unitário por Item”. 
 
7.3. Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das 
propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa 
competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos.  
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7.4. Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as propostas para fase de 
lances, observando os seguintes critérios: 
 
a) classificará a licitante autora da proposta de maior percentual de desconto e todas aquelas apresentadas 
com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao maior percentual ofertado, 
disposto em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances 
verbais. 
 
b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem os maiores descontos, até o máximo de 03 (três), incluindo a primeira classificada, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, observado o subitem 7.3. No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 
c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances. 
 

7.4.1. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

 
7.5. O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 7.4 para a apresentação de lances verbais, 
de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, 
seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor.  
 
7.6. O Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer intervalo mínimo entre os lances, para agilizar 
a sessão. 
 
7.7. Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes para eventuais consultas 
telefônicas, os quais disporão até o máximo de 03 (três) minutos, por consulta. 
 
7.8. Em observância à Lei Complementar Federal nº 123/2006 de 14.12.2006, na presente licitação será 
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
 

7.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam superior até 5% (cinco por cento) à proposta mais 
bem classificada. 

 
7.9. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
7.9.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance, inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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7.9.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 7.9.1 
deste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.8.1 
deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (inciso II do art. 45 da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 de 14.12.2006). 
 
7.9.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 7.9 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§ 1º do art. 45 da Lei Complementar 
Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 
 
7.9.4. O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte (§ 2º do art. 45 da Lei Complementar Federal nº123/2006 de 
14.12.2006). 

 
7.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
 
7.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades 
previstas neste Edital. 
 
7.12. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva 
e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. 
 
7.13. A licitante vencedora obriga-se a fornecer nova Proposta, com os devidos valores, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis contados do encerramento da sessão pública de realização do Pregão. 
 
7.14. Se a proposta da primeira classificada for aceita, o Pregoeiro deverá abrir o respectivo envelope de 
documentação, para confirmar as condições habilitatórias, consoante as exigências deste edital. 
 
7.15. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar as licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de nulidades. 
 
7.16. A adjudicação será realizada por preço unitário, obedecerá à estrita ordem de classificação e será 
praticada pelo pregoeiro na própria ata de reunião. 
 
7.17 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes e 
membros da equipe de apoio, na qual serão registrados todos os fatos relevantes da sessão. 
 
8. ADESÃO AO PREÇO DO LICITANTE VENCEDOR 
 
8.1. Ao preço da primeira colocada em cada item poderão ser registradas tantas fornecedoras que aderirem ao 
preço da primeira, admitida inclusive para complementação da quantidade estimada para o item ou lote, 
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observada a ordem de classificação das propostas. A confirmação de adesão ao primeiro maior desconto será 
registrado na própria sessão da licitação. 
 
8.2. O pregoeiro consultará as demais classificadas, respeitado a ordem de classificação das propostas, se 
aceitam a fornecer ao preço da primeira classificada, observado o seguinte procedimento: 
 
8.2.1. As licitantes que aceitarem praticar o preço da primeira classificada manterão a mesma ordem de 
classificação obtida na disputa de lances para fins de Registro de Preços. O pregoeiro efetuará consulta no 
Cadastro Central de Fornecedores/MS, para comprovar a regularidade da situação da aderente à proposta, 
avaliada na forma da Lei n. 8.666/93. O pregoeiro verificará também, o cumprimento às demais exigências da 
proposta de preços e habilitação. 
 
8.3. Concluído o procedimento de que trata o item anterior, as proponentes habilitadas serão declaradas 
vencedoras, sendo seus preços registrados para os itens correspondentes, em razão do maior desconto, de 
acordo com o fixado no edital, obedecida à ordem de classificação apurada na licitação. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Para habilitação neste Pregão, ultrapassada a fase de propostas, a licitante, detentora da melhor oferta, 
deverá comprovar, mediante apresentação no ENVELOPE n.º 02, os documentos a seguir relacionados, 
entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir a maior 
rapidez na conferência e exame correspondentes: 
 
9.1.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a respectiva consolidação, se 
houverem, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; ou ainda 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de eleição da diretoria em 
exercício. 
 
d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia junta-se para a habilitação o 
CNPJ da respectiva empresa. 
 
e) Caso a empresa licitante tenha apresentado os documentos exigidos no subitem 9.1.1, letras “a, b, c, d”, 
para fins de credenciamento, ficará dispensada de apresenta-los no envelope nº 2 “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”. 
 
9.1.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
 
c) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais, inclusive contribuições 
previdenciárias, prevista na Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF 443, de 17 
de outubro de 2014; 

 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos, compreendendo 
todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou 
sede da empresa licitante, na forma da Lei.  
 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal Certidão Negativa de Débitos Gerais, 
compreendendo todos os tributos de competência do Município) emitida pelo órgão competente, da localidade 
de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei.  
 
f) Certificado de Regularidade de Situação CRS, perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço / FGTS; 
 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da Lei Federal nº 12.440 de 07.07.2011. 
 
9.1.3. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo 01 (um), expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou de direito privado, que comprove capacidade da Licitante para o fornecimento do 
objeto desta licitação; 

 
a.1) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 
emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 
 
a.2) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, 
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos uma 
mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 

 
a.3) O atestado deverá ser apresentado em papel timbrado do emitente e conter razão social, CNPJ, 
endereço e telefone para contato. 
 
a.4) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93. 

 
b) Alvará de Localização e Funcionamento, expedida por órgão Municipal da sede da licitante, com validade 
na data de abertura dos envelopes. 
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9.1.4. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em plena 
validade; 
 
9.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 
a) Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos impeditivos da habilitação, 
conforme Anexo VI deste Edital.   
 
b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal (na forma do Anexo VIII deste Edital). 
 
c) Declaração da licitante assegurando que não existem em seu quadro de empregados, servidores públicos 
da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, nem como sócio, diretor, 
membros e ainda, cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau, na forma do art. 9º, inciso III da Lei 
8.666/93. (na forma do Anexo VII). 
 
d) Declaração de Compromisso de prestação dos serviços. (na forma do Anexo XII). 
 
10. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
 
10.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope 
contendo os documentos de habilitação do Licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento às condições habilitatórias fixadas neste Edital. 
 
10.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, de preço e qualidade do objeto pelo pregoeiro, 
o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de 
recursos. 
 

10.2.1. O licitante vencedor do certame está convocado para em até 02 (dois) dias úteis, apresentar os 
valores correspondentes e adequados ao lance final ofertado, utilizando-se do Termo de adequação da 
proposta de preços, ratificando os preços vencedores (conforme modelo sugerido no Anexo III deste 
Edital), devendo ser exatamente os informados na sua proposta inicial, encaminhando-os para a 
Departamento de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital para conferência; 

 
10.3. Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à legislação e 
for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligência para 
dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo de 48 horas para a solução. 
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10.4. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará o 
proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 
 
10.5. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 
10.6. Após a fase de habilitação, será assegurada, aos Licitantes que desejarem, vista de todas as propostas e 
documentação de habilitação. 
 

10.6.1. As Proponentes que aceitarem praticar (ADERIR) o preço da primeira classificada, manterão a 
mesma ordem de classificação obtida na disputa de lances para fins de Registro de Preços e terão 
abertos os envelopes contendo a documentação de Habilitação, a fim de que seja verificado o 
atendimento às exigências habilitatórias requisitadas. 
 
10.6.2. As Proponentes que não aceitarem praticar o preço da melhor proposta serão liberadas, sendo-
lhes devolvido o Envelope nº 02 – Documentação de Habilitação. 

 
10.6.3. As Proponentes que desatenderem às exigências habilitatórias serão declaradas inabilitadas; 

 
10.7. Concluído o procedimento de que trata o item anterior, as Proponentes classificadas serão declaradas 
vencedoras, sendo seus preços registrados para os itens correspondentes, em razão do maior desconto, de 
acordo com o fixado no edital, obedecida à ordem de classificação apurada na licitação. 
 
10.8. Na hipótese de recusa do licitante vencedor em apresentar os documentos no prazo fixado nos itens 
10.2.1 acima, o processo retornará ao Pregoeiro, que passará o item para a empresa que aderiu ao maior 
desconto ou convocará os demais Licitantes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas 
(lances), bem como da habilitação de seus proponentes, seguindo a ordem da classificação até que uma delas 
atenda, integralmente ao Edital, sendo o seu autor declarado vencedor, submetendo o processo para 
adjudicação e homologação, quando haverá convocação do licitante vencedor para encaminhar sua proposta 
atualizada. 
 
10.9. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público, deverão estar 
no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste expressamente seu prazo de validade, 
considerar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão, à exceção de atestado (s) de 
capacidade técnica que não será (ão) objeto de aferição quanto a esse aspecto. 
 
10.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 
a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
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c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

  
10.11. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia, autenticado por cartório competente ou pelos servidores do Núcleo de Licitações e Contratos 
preferencialmente até às 12:00 horas do último dia útil que anteceder a data marcada para abertura dos 
envelopes Proposta e Documentação, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 

10.11.1. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
 
10.11.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
 
10.11.3. O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 

 
10.12. Com relação a documentação de regularidade fiscal, sendo a licitante microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a mesma deverá apresentar todos os documentos exigidos neste Edital, mesmo que apresente 
alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 de 14.12.2006). 
 

10.12.1 Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, com termo inicial a partir da publicação do aviso de resultado, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, através do Pregoeiro, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa (§ 1º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 de 14.12.2006). 
 
10.12.2. A não-regularização da documentação, no prazo concedido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura da Ata de Registro de Preço, ou revogar a licitação (§ 2º do art. 43 da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 de 14.12.2006). 

 
10.13. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 
mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas. 
 
10.14. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato inabilitatório. 
 

10.14.1. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos; 
 
10.14.2. As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 
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10.15. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, devendo 
a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os licitantes presentes credenciados. 
 
11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
11.1. No julgamento observar-se-á o disposto no artigo 4º, inciso X da Lei n.º 10.520/02. 
 
11.2. O Pregoeiro considerará vencedora a proposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. 
 
11.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que se opuser 
a quaisquer dispositivos legais vigentes pertinentes às licitações. 
 
11.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos ou 
baseada nas ofertas das demais licitantes; 
 
11.5. No caso de empate entre as propostas, realizar-se-á o sorteio para definir a ordem da apresentação dos 
lances. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 
 
12.1. Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão de 
processamento do Pregão e abertura dos envelopes, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
presente Edital, sob pena de decadência de fazê-lo administrativamente. 
 
12.2 Em caso de impugnação a petição deverá ser protocolizada no setor de protocolo da Prefeitura no horário 
de expediente das 7:00 as 13:00, ou através do e-mail licitacao_mn@hotmail.com dirigida ao Pregoeiro, 
devendo o mesmo decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou conforme a complexidade, poderá submetê-
la à Assessoria Jurídica para análise e parecer; 
 
12.3 A impugnação deverá observar os seguintes requisitos: 

12.3.1 Deverá ser protocolada no Setor de protocolo desta Prefeitura ou no e-mail 
licitacao_mn@hotmail.com. 

12.3.2 Ser datilografada ou impressa por qualquer processo eletrônico e devidamente fundamentadas; 
12.3.3 Serem assinadas por representante legal da impugnante ou por procurador devidamente habilitado, 

acompanhados de cópia autenticada do Contrato Social, e no caso de procurador, também do Instrumento de 
Procuração devidamente autenticado e com firma reconhecida. 

12.3.4  Acolhida a impugnação ao ato convocatório, ou não sendo possível a decisão administrativa 
pertinente antes da data fixada para a realização deste Pregão, será designada nova data para realização do 
certame, com a devida publicidade, inclusive das alterações, se houverem. 

 
12.4 A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser feita ao Pregoeiro 
imediatamente após a declaração do (s) vencedor (es). 
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12.5 A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivação consistente que será 
liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua aceitação ou não.  
 
12.6 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso pela licitante, implicará na 
decadência desse direito, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
 
12.7 Admitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões recursais 
escritas, dirigidas ao Pregoeiro, e estará disponível às demais licitantes classificadas, para impugná-lo ou não, 
apresentando suas contrarrazões em até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata em cartório dos autos do Pregão. 
 
12.8 As licitantes que desejarem impugnar o (s) recurso (s), ficarão intimadas a fazê-lo desde a reunião de 
realização deste Pregão. 
 
12.9 Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito suspensivo, e encaminhará 
à Assessoria Jurídica para análise e parecer, sendo a decisão proferida pela autoridade competente responsável 
pela homologação da licitação. 
 
12.10 O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tão somente a 
invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.  
 
12.11 Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora, e em consequência homologar o 
procedimento licitatório. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO E UTILIZAÇÃO DA ATA 
 
13.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional 
de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, os fornecedores e Órgãos participantes, com 
características de compromisso do licitante vencedor, se convocado, vir celebrar Ata de Registro de Preço para 
fornecimento dos produtos/serviços licitados, nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o 
caso, com os demais classificados que aceitar a fornecer os produtos/serviços pelo percentual do primeiro 
maior desconto, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

 
13.1.1. O Departamento de Licitação convocará formalmente os fornecedores, com antecedência 
mínima de 05 (dois) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de 
registro de Preços. 
 
13.1.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
13.1.3. Colhidas as assinaturas, ao Departamento de Licitação (Órgão Gerenciador) providenciará a 
imediata publicação da Ata no Diário Oficial do Município. 
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13.1.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de Registro 
de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 
 
13.1.5. A Administração Municipal não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de 
Preços ou nas quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição 
de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba cabimento de recurso ou indenização; 
 
13.1.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para 
a assinatura do Termo de Registro de Preços, os licitantes estarão liberados dos compromissos 
assumidos. 
 
13.1.7. A Ata Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar 
da data de publicação de seu extrato. 
 
13.1.8. As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na Lei, 
devendo ser dimensionada com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração; 
 
13.1.9. Poderá utilizar a Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à Secretaria de 
Administração e Finanças deste Município. 
 
13.1.10. A desistência das propostas após a fase de habilitação, somente será aceita sem a aplicação de 
penalidade se apresentado justo motivo, sendo de atribuição da Comissão de Licitação a avaliação da 
justificativa apresentada pelos licitantes. 
 
§ 1º Caberá ao licitante manter revisadas suas propostas antes da fase de habilitação, estando ciente 
que, uma vez habilitado, obrigatoriamente deverá cumpri-las, estando sujeito às penalidades previstas 
em lei. 

 
14. DAS OBRIGAÇÕES 
 
14.1. As obrigações das partes contratantes constam na minuta da Ata de Registro de Preços, que integra o 
Anexo deste Edital. 
 
15. DA ENTREGA, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
15.1. A Prestação dos Serviços/Produtos deverá ter início em até 02 (dois) dias, a partir da solicitação através 
de requisição, conforme solicitação da Contratante. 
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13.2 - A licitante Contratada obriga-se a fornecer os produtos/serviços a que se refere este Pregão, conforme 
o quantitativo e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações. 
 
13.3 - O recebimento dos produtos/serviços se efetivará, em conformidade com os arts. 74, I, e 76 da Lei Federal 
nº8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão competente, após 
a verificação da qualidade, quantidade, características e especificações. 
 
13.4 – Entregue os produtos/serviços, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, proceder-se-á a 
imediata substituição do mesmo, contados da comunicação da irregularidade pelo Órgão. 
  
13.5 – Serão recusados os produtos/serviços que não atenderem às especificações constantes neste Pregão 
e/ou que não estejam adequados para consumo, devendo a Contratada proceder à substituição na forma dos 
subitens 13.2 e 13.3, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da comunicação. 
 
13.6 - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Lei 
Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo dos órgãos ou entidades 
usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 
respectivas notas de empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital 
e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
04.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.606.0001-2.014  GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 00.01.0000     /     FICHA: 061 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
04.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.606.0001-2.014  GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00.01.0000     /     FICHA: 064 
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1  PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0006-2.013  DESENV. E MANUT. DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO, CONST. CONSERV. DE PONTES 
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 00.01.0080     /     FICHA: 176 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0006-2.013  DESENV. E MANUT. DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO, CONST. CONSERV. DE PONTES 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00.01.0080     /     FICHA: 177 

 
16.2. O MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO - MS se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade 
da verba prevista. 
 
17. DO PAGAMENTO E REVISÃO DOS PREÇOS 
 
17.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, em até 30 (trinta) dias, após 
a efetiva entrega dos materiais/serviços, de acordo com os quantitativos entregue, e mediante a apresentação 
de faturas ou notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por servidor da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Agricultura. 
 
§1. Na hipótese de entrega parcelada, considerar-se-á como prazo inicial, a entrega da última nota fiscal relativa 
ao empenho 
 
17.2. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem 
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à 
contagem. 

 
17.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à contratada, 
aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto resultante do mesmo 
índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

 
17.4. Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem 17.1. 
 
17.5. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o fornecimento dos 
produtos/serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
17.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão.  
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17.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 
 
17.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 
 
17.9. O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso que 
lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RECISÃO CONTRATUAL 
 
18.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5%(meio por cento) 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto 
deste Pregão, até o limite de 10%(dez por cento) do valor total da Ata de Registro de Preço.  
 
18.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, e demais condições resultantes deste Pregão, o Contratante poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar a Contratada as seguintes penalidades:  
 

18.2.1. Advertência por escrito em casos de infração de pequena monta; 
 
18.2.2 a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
 
18.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço, no caso de 
inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial; 
 

18.3. A rescisão contratual poderá ocorrer: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993; 
c) judicialmente. 

18.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa.  

18.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

18.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c) Indenizações e multas.  

 
18.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual, e Federal, por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme art. 7º da Lei Federal nº10.520/02, de 17/07/02), garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
 

a) apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o retardamento da realização 
do certame;  
b) não mantiver a proposta;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento das condições de 
habilitação ou cometer fraude fiscal;  
d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preço, 
falhar ou fraudar sua execução.  

18.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se 
o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados, 
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento 
da notificação, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
 
18.5. Será emitida declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
 
18.5.1. As sanções previstas no item 18.2. somente serão aplicadas quando precederem o devido processo 
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo, exceto na hipótese ‘a’, que poderá ser aplicada por ato próprio da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Agricultura, tendo garantido direito do 
contraditório e cabimento de recurso. 
 
§ 1 º Caso a advertência não seja suficiente para decidir os imbróglios causados pela conduta do contratado, o 
Município poderá, paralelamente ao devido processo administrativo, e a seu exclusivo critério, cobrar a 
execução contratual judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
18.5.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 
 
18.5.3. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
18.5.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
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estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de processo administração para sua apuração, sem prejuízo da apuração de danos e prejuízos 
causados à administração. 
 
18.5.4. As sansões administrativas deverão ser publicadas em diário oficial e mantidas como parte integrante 
do processo que foram objeto. 
 
19. DAS CONSULTAS 
 
19.1. As empresas poderão dirimir as dúvidas quanto às especificações do objeto deste Edital, deverão 
Fazê-lo por escrito ao Departamento de Licitação, localizada na Av. Campo Grande, nº 200, Bairro Berneck, na 
cidade de Mundo Novo - MS, telefone (0xx67) 3474-1144, no horário compreendido entre das 07:00h às 13:30h, 
de segunda-feira à sexta-feira. 
 
20. DA FISCALIZAÇÃO  
 
20.1. A fiscalização dos produtos/serviços entregues será exercida pela CONTRATANTE, através de servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Agricultura da 
Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA 
com a entrega dos produtos/serviços de acordo com as especificações e quantidades descritas no Termo de 
Referência e proposta de preços. 
  
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
21.1. O proponente ao participar da presente operação, expressa automaticamente concordância aos termos 
deste Edital. 
 
21.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, nos termos do § 3º do 
Art. 43, da Lei n.º 8.666/93: 
 

I. A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 
II. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 
classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o 
ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; e 
III. Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 
suas propostas. 

 
21.3. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS o direito de, no interesse da Administração, 
revogar a qualquer tempo a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
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21.4. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em função de solicitação dos usuários 
(participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações, sob pena 
das sanções cabíveis e facultativo nas demais situações. 
 
21.5. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 
 
21.6. A supressão dos produtos/serviços registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a 
critério do Órgão Gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
21.7. Incumbe à Contratante providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preço ou instrumento 
equivalente no Diário Oficial do Município, conforme dispõe a legislação vigente. 
 
21.8. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e ou documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
21.9. Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma. 
 
21.10. A participação do Licitante implica a aceitação integral e irretratável dos termos do presente Edital, não 
se admitindo alegações futuras de desconhecimento de fatos que impossibilitem ou dificultem a execução do 
objeto desta Licitação. 
 
21.11. Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidirem com decretação de feriado ou 
outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização de qualquer procedimento, este será 
automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente. 
 
21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Mundo Novo/MS. 
 
21.13. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. 
 
21.14. Como condição para pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições 
requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos materiais 
fornecidos e aceitos. 
 
21.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito futuro. 
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21.16. Fica vedado a licitante vencedora a subcontratação total ou parcial do objeto do certame, a associação 
da empresa a ser contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação sem autorização expressa da Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS. 
 
21.17. Os casos omissos decorrentes da execução do objeto deste Edital serão resolvidos, de acordo com a 
legislação pertinente, por despacho fundamentado do Sr. Ordenador da Pasta. 
 
21.18. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação somente serão admitidas por 
escrito, endereçadas ao Pregoeiro, Departamento de Licitação, localizada na Av. Campo Grande, nº 200, Bairro 
Berneck, na cidade de Mundo Novo - MS, telefone (0xx67) 3474-1144, no horário compreendido entre das 
07:00h às 13:30h, de segunda-feira à sexta-feira, até o segundo dia que anteceder a data de recebimento dos 
envelopes I e II. 
 
21.19. No mesmo endereço mencionado no subitem anterior, poderá ser retirado o Edital e o Termo de 
Referência.  
 
21.20. Fica eleito o foro da cidade de Mundo Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 
ser dirimidas administrativamente. 
 

Mundo Novo - MS, 02 de dezembro de 2022 
 
 
 

______________________________ 
Waldemar Marinho dos Santos 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 

GESTÃO 2021/2024 
Av. Campo Grande, 200 - Fone (067) 3474-1144  

CEP 79.980-000 - CNPJ(MF) 03.741.683/0001-26 
E-mail: licitação_mn@hotmail.com 

 

27

ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇOS 

ÓRGÃO LICITANTE: PROCESSO/MODALIDADE: TIPO DE JULGAMENTO: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO 386/2022   -   PREGÃO Nº 104/2022 MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
OBJETO: 

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, DA FROTA DE VEÍCULOS PESADO, PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO/MS, UTILIZANDO COMO REFERÊNCIA O SISTEMA AUDATEX, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.  

PROPONENTE: CNPJ/CPF: INSC. ESTADUAL 

      
ENDEREÇO: BAIRRO: 

    
CIDADE/UF: CEP: TELEFONE/FAX: E-MAIL 

        
DADOS PARA PAGAMENTO (BANCO/AGÊNCIA/CONTA): VALIDADE DA PROPOSTA: LOCAL E DATA: 

      

    

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE VALOR ESTIMADO 
SERVIÇO E PEÇAS 

PERCENTUAL 
DESCONTO (%) 

1 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE TABELA DA MONTADORA PARA PEÇAS E 
ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES % Desconto R$ 480.000,00  

2 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE TABELA SINDEREPA PARA MÃO-DE-
OBRA/HORA MECÂNICA EM VEÍCULOS LEVES NACIONAIS 

% Desconto R$ 400.000,00  
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Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital da presente Licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 104/2022, bem como verifiquei todas as especificações nele contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas 
informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições 
que possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, 
bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

CARIMBO CNPJ NOME E ASSINATURA 
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ANEXO II – PLANILHA DE PREÇOS – VALOR DE REFERÊNCIA 
 

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. VALOR TOTAL MÁXIMO 

0001 1 47770 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE TABELA DA MONTADORA PARA PEÇAS E ACESSÓRIOS DE 
VEICULOS PESADO. 

% 480.000,00 

0001 2 47771 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE TABELA SINDEREPA PARA MÃO-DE-OBRA/HORA MECÂNICA EM 
VEÍCULOS PESADOS 

% 400.000,00 

VALOR TOTAL R$ 880.000,00 
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ANEXO III – TERMO DE ADEQUAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _________________ - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCESSO N° ___/2022 
 

PR               PROPOSTA DE PREÇO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS FOLHA 
PREGÃO PRESENCIAL ___/2022 1 

RAZÃO SOCIAL:  CNPJ: INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: FONE-FAX e-mail 
 
MATERIAIS 
Item Especificação QUANT UNID MARCA/FABRICANTE V.Unit. V.Total 
          
        Total Geral  R$                         -    
TOTAL GERAL POR EXTENSO R$            -  (         ) 

 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital da presente Licitação modalidade Pregão Presencial nº XXX/XXXX, bem como verifiquei todas 
as especificações nele contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte. Declaro ainda que, 
estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como 
qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

Prazo de Validade da Proposta : ___  (______) dias. Banco:_____________  C/C: ____________  Ag.: _________ 
 
(Local)............................., data.................................de XXXX 
 
Nome e assinatura do responsável/representante da empresa.                                                           Carimbo CNPJ 
CPF nº............................. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 

 
1.1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
pública, objetivando o registro de preços visando a futura e eventual prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e acessórios, da frota de veículos 
pesado, pertencentes a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de 
Agricultura do Município de Mundo Novo/MS, utilizando como referência o sistema Audatex, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
1.1.1. DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 
 

Serviços/Peças Especificação 

Manutenção Veicular 

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE TABELA DA MONTADORA 
PARA PEÇAS E ACESSÓRIOS DE VEICULOS PESADO. 

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE TABELA SINDEREPA PARA 
MÃO-DE-OBRA/HORA MECÂNICA EM VEÍCULOS PESADOS 

 
1.1.2. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência, em único item 
justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, uma vez que vários 
prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, bem como em dificuldades 
gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo 
unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que 
pode ser acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de 
diversos prestadores de serviços. 
 
1.2. DA REGÊNCIA LEGAL  
 
1.2.1. Lei nº 8.666/93 e alterações;  
1.2.2. Lei Federal nº 10.520/02;  
1.2.3. Lei Complementar nº 123/06  
1.2.4. Decreto Municipal nº 2.960/2009;  
1.2.5. Demais disposições contidas neste Edital 
 
1.3. DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
 
1.3.1. Maior percentual de desconto. 
 
1.4. DA JUSTIFICATIVA 
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1.4.1. A contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, justifica-se pela necessidade de se 
manterem, em perfeitas condições de utilização, os veículos que compõem a frota oficial do Município de 
Mundo Novo – MS, aumentando sua vida útil, no que se refere à manutenção e conservação, consoante 
às normas estabelecidas no Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações pertinentes. Considere-se, 
ainda, que o Município de Mundo Novo – MS não possui mão de obra especializada, nem tão pouco 
acessórios e peças/materiais necessários para realização dos serviços de manutenção dos veículos, de 
forma a garantir a qualidade dos serviços que envolvem a missão do órgão, necessário se faz a 
contratação, objeto deste Termo de Referência. 
 
2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 2.271/97, 
constituindo-se em atividades materiais acessórios e, dadas às suas características, usualmente 
encontradas no mercado e de fácil especificação, inserem-se no conceito de bens e serviços comuns, para 
fins do disposto na Lei nº 10.520/02 e no Decreto nº 5.450/05. 
 
2.4. Imperioso ressaltar que o Município de Mundo Novo – MS, está sem o serviço de manutenção de 
veículos pesados, e estão sobrestados com pendências de reparos de manutenção a serem realizados. 
 
2.5. A manutenção preventiva e corretiva de veículos é um serviço essencial para manter a integridade 
dos veículos oficiais deste Município, sob pena de paralisação de funções de permanente interesse 
público.  
 
3. DA ESTIMATIVA ANUAL – PEÇA / MATERIAL, MÃO DE OBRA / SERVIÇO 

 
3.1. O valor estimado para o período de 12 (doze) meses foi obtido com base na soma dos valores de 
serviços prestados de manutenção de veículos incluindo mão de obra e peças, materiais e acessórios 
utilizados de novembro de 2021 até novembro de 2022. Na estimativa foi também considerado o 
envelhecimento natural dos carros que acarretará em uma maior frequência de manutenção e 
substituição de peças. 

 
3.2. DO DETALHAMENTO DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE DE SERVIÇOS E PEÇAS: 
 

MANUTENÇÃO VEICULAR 

Item Descrição Unidade Valor Estimado 

1 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE TABELA DA 
MONTADORA PARA PEÇAS E ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS 
LEVES 

% Desconto R$ 480.000,00 
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2 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE TABELA SINDEREPA 
PARA MÃO-DE-OBRA/HORA MECÂNICA EM VEÍCULOS LEVES 
NACIONAIS 

% Desconto R$ 400.000,00 

 
3.3. DA EXECUÇÃO E ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS  
 
3.3.1. Os serviços compreendem a manutenção da Frota de Veículos Oficiais, com serviços e fornecimento 
de peças, acessórios, componentes e outros materiais, abrangendo todas as áreas e especialidades 
automotivas afetas à integridade dos veículos e relativos à manutenção, análise, avaliação e diagnóstico, 
desmontagem, montagem, retificação, reparação, correção, restauração e reposição de peças. 
 
3.3.2. O serviço de manutenção veicular será pago considerando a hora/trabalho para mão de obra e pelo 
percentual de desconto do preço à vista das tabelas das montadoras para peças e acessórios utilizados. 
 
3..3.3. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de: 
 

a) emprego de mão de obra pela empresa contratada para execução de reparos, conservação e 
recuperação de veículos; 
b) fornecimento e aplicação de peças e acessórios de reposição genuínos, originais que atendam 
às recomendações do fabricante, a serem utilizados na execução dos serviços objeto da licitação. 

 
3.3.4. A manutenção veicular deverá ser realizada com periodicidade recomendada pelos fabricantes e de 
acordo com as especificações dos mesmos, sempre mediante solicitação da Contratante, bem como 
quando houver a necessidade decorrente de imprevistos, tais como: panes mecânicas e elétricas, casos 
fortuitos ou motivos de força maior. 
 
3.3.5. Os serviços serão executados com estrita observância dos prazos e valores constantes nas tabelas 
relacionadas abaixo, que serão fornecidas à Contratante, pela empresa vencedora do certame, quando 
da assinatura da Ata de Registro de Preço, por serem ferramentas essenciais à fiscalização e ao pagamento 
das Ordens de Serviços: 
 

3.3.5.1. Tabela do Fabricante de Tempo Padrão de Mão de Obra para os serviços de manutenção 
veicular. 
 
3.3.5.2. Tabela Oficial de Preços à vista de Peças e Acessórios Novos e Genuínos emitida pelos 
fabricantes dos veículos. 

 
3.3.6. A empresa contratada deverá atender prontamente a todos os chamados que receber do Fiscal em 
no máximo 4 (quatro) horas, contadas do registro da solicitação dos serviços, quando da ocorrência de 
panes em componentes dos veículos/motores. 
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3.3.7. A empresa contratada deverá apresentar o orçamento para a execução dos serviços no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após a entrada do veículo no seu estabelecimento ou da solicitação do 
serviço pelo Fiscal. 
 
3.3.8. Todo serviço somente será realizado após autorização do Fiscal. 
 
3.3.9. A empresa contratada deverá fornecer números de telefone fixos e celulares ou quaisquer outras 
formas de comunicação com os responsáveis pelas equipes de manutenção veicular. 
 
3.3.10. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta no período de 08h00min as 18h00min 
nos dias úteis, e de 08h00min as 11h00min aos sábados. 
 

3.3.10.1. Verifica-se a necessidade da prestação dos serviços aos sábados, de 08h00min as 
11h00min, haja vista que há prestação de serviço aos sábados de forma eventual, caso contrário, 
prejudicaria a prestação do serviço do município. 

 
3.3.11. As revisões de caráter preventivo deverão obedecer aos cronogramas de manutenção definidos 
pelos fabricantes nos Manuais de Proprietário, analisado o interesse da Administração em sua execução. 
 
3.4. Das especificações do fornecimento de peças e acessórios: 
 
3.4.1. A empresa contratada deverá providenciar, quando houver necessidade de substituições de 
acessórios, componentes, partes e peças de reposição, orçamento, com os valores à vista das tabelas de 
preços das fabricantes, que deverão ser apresentados ao Fiscal com o desconto contratual disposto na 
proposta de preços vencedora da licitação. 
 
3.4.2. As peças e acessórios deverão ser novos e de primeiro uso, com garantia de fábrica/montadora. 
 
3.4.3. As peças e acessórios substituídos deverão ser entregues à Contratante, no ato da entrega do 
veículo devidamente consertado. 
 
3.4.4. A empresa contratada deverá prestar contas e esclarecimentos sobre as peças e acessórios 
adquiridos e serviços subcontratados, fornecendo toda e qualquer informação ao Fiscal para 
acompanhamento da execução contratual. 
 
3.4.5. As peças e acessórios fabricados no Brasil ou no estrangeiro de venda regular no Brasil, também 
serão fornecidos com o percentual de desconto ofertado na Proposta de Preço do licitante para cada uma 
das fabricantes. 
 
3.4.6. No caso de fornecimento de peças e acessórios importados de venda não regular no Brasil serão 
fornecidos pelo preço de tabela, no mercado nacional, dos fabricantes ou revendedores autorizados dos 
veículos. A empresa Contratada deverá apresentar, junto com o orçamento, a indicação do nome do 
fornecedor e telefone. 
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3.5. DOS EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES 
 
3.5.1. A Contratada deverá possuir, todo o aparelhamento necessário para execução do serviço objeto da 
presente licitação, que deverá ser, no mínimo, semelhante à seguinte configuração: 
 

a) Compressor de alta pressão com filtro; 
b) Elevador/rampa para lubrificação; 
 

3.5.2. A empresa licitante deverá apresentar juntamente com a proposta de preços declaração de que 
possui instalações, equipamentos, aparelhamento e ferramentas principais disponíveis para a execução 
do objeto licitado. 
 
3.5.3. Deverá ser facultado a Contratante, vistoriar as dependências da licitante para avaliar as condições 
físicas das instalações, verificar equipamentos, aparelhamento, ferramentaria e pessoal especializado 
para a execução dos serviços. 
 
3.5.4. Os danos e/ou prejuízos que venham a ocorrer nos veículos, que se encontram descritos neste 
termo de referência, e/ou seus acessórios, e, que estejam sob a responsabilidade da Contratada, serão 
ressarcidos a Prefeitura Municipal de Mundo Novo, no prazo estipulado na notificação administrativa à 
CONTRATADA, sob pena de multa, sem prejuízo das demais sanções e penalidades cabíveis. 
 
3.5.5. Após a execução de quaisquer serviços a empresa CONTRATADA deverá proceder à limpeza interna 
e externa dos veículos submetidos aos seus cuidados, entregando-os, perfeitamente limpos e lavados. 
 
3.5.6. Os serviços objeto da licitação serão executados nas dependências da empresa prestadora dos 
serviços. 
 

3.5.6.1. A CONTRATADA deverá possuir área para guarda dos veículos em manutenção, em 
instalações físicas próprias, com área pavimentada, murada e coberta, proporcionando desta 
forma a segurança do patrimônio público e evitando a exposição deste as intempéries durante o 
período em que permanecer nas dependências da empresa. 

 
3.6. DO ORÇAMENTO PRÉVIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E APLICAÇÃO 
E/OU FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO 
 
3.6.1. Os serviços executados, bem como a aplicação e/ou fornecimento de peças e acessórios de 
reposição, quando solicitados, ficarão sujeitos, obrigatoriamente, à: 
 

3.6.1.1. Apresentação de orçamento prévio para análise e aprovação do CONTRATANTE e deverá 
conter a(s) descrição(ões) e preço(s) do(s) serviço(s) a ser (em) realizado(s) e prazo de execução 
do(s) mesmo(s) contado da data de entrada do veículo na oficina; 
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3.6.1.2. A(s) especificação(ões) e preço(s) da(s) peça(s) e/ou acessório(s) de reposição original (is), 
constando nome(s), referência(s), modelo(s), capacidade(s) etc; 

 
3.6.2. Na solicitação de orçamento prévio pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar o 
mesmo no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
 
3.6.3. O CONTRATANTE poderá recusar o orçamento prévio e solicitar à CONTRATADA a sua revisão, e que 
a execução dos serviços se dê com o que for aprovado. 
 
3.6.4. Será facultado ao CONTRATANTE, conferir os preços propostos no orçamento prévio, por meio de 
pesquisa de mercado, antes da aprovação do mesmo. 
 
3.6.5. As peças e/ou acessórios substituídos pela CONTRATADA, deverão ser entregues ao CONTRATANTE, 
no ato do recebimento do veículo devidamente consertado. 
 
3.6.6. Os valores referenciais para o fornecimento de peças originais durante a execução dos serviços, os 
quais serão referenciados pela Tabela das Montadoras, no caso de impossibilidade de o contratante 
comprovar os preços da Tabela da montadora os mesmos poderão ser fornecidos pelo software AUDATEX, 
SINDEREPA ou outro software similar de mesma confiabilidade. 
 
3.7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
3.7.1. Será vencedora a licitante que, atendendo às condições e especificações deste edital, oferecer o 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. 
 
3.7.2. Apesar do critério de julgamento do certame ser o de Maior Percentual de Desconto, para o 
Fornecimento de peças e acessórios necessários à manutenção e conservação de veículos, a licitante 
deverá apresentar, na composição de preços, o maior desconto, o que não prejudicará o critério de 
julgamento descrito no item 3.16.1. 
 
3.7.3. O valor do percentual de desconto, para os serviços de mão-de-obra, considerado como valor base 
o vigente; 
 

a)  O percentual de desconto a ser concedido para o fornecimento de peças originais durante a 
execução dos serviços, considerado como valor base a tabela da montadora ou referenciado pelo 
software Audatex; 

 
b) Considera-se, para este Edital, peça original aquelas peças que atendam as recomendações do 

fabricante do veículo; 
 

c) No caso em que a peça ou serviço solicitado referenciado pela tabela da Montadora, software 
AUDATEX ou tabela tempária SINDIREPAR, ou com valor julgado incorreto (excessivo ou 
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insuficiente) a empresa deverá se sujeitar a média de valores de mercado, apresentados pelo 
Chefe do Departamento de Frota Municipal. 

 
d) O valor referenciado nas tabelas indica o valor máximo sugerido pelas montadoras, podendo ser 

realizadas médias de valores de mercado para a comprovação dos mesmos. 
 

e) As médias de valores de mercado quando necessárias deverão ser anexadas ao orçamento do 
sistema e Nota fiscal de aquisição ou serviços. 

 
3.7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do ato convocatório da 
licitação, sendo considerados como valores base: 
 
a) Desconto mínimo mão de obra: 10% (cinco por cento) sobre o valor da tabela para hora de mão-de-
obra, conforme Tabela da Montadora ou referenciado pela tabela Tempária do Sindicato de Empresas de 
Reparação de Veículos - Sindirepa-PR: 
  
b) Desconto mínimo para serviços e peças originais: 10% (cinco por cento) do valor da tabela da 
montadora ou referenciados pelo software Audatex e SINDEREPA; 
 
3.8. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.8.1. A CONTRATADA deverá recolher os veículos para conserto à sua oficina quando do recebimento da 
Ordem de Serviço do CONTRATANTE (via e-mail ou documento impresso), devendo iniciar imediatamente 
os serviços que se fizerem necessários, observando na sua execução a tabela de tempo – padrão de serviço 
dos fabricantes, sendo que a entrega dos referidos veículos devidamente consertados e em condições de 
uso, deverá ocorrer até o primeiro dia útil subsequente à conclusão dos serviços. 
 
3.9. PRAZOS DE GARANTIA DOS SERVIÇOS E DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO 
 
3.9.1 O prazo de garantia dos serviços executados em motor, retífica de motor, caixa de velocidade, 
diferencial, solda, deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses, contados da data do recebimento do veículo 
pelo CONTRATANTE, devidamente consertado. 
 
3.9.2 O prazo de garantia dos demais serviços e peças e acessórios aplicados, deverá ser de no mínimo de 
03 (três) meses, contado da data do recebimento do veículo pelo CONTRATANTE, devidamente 
consertado. 
 
3.9.3 A empresa vencedora ficará obrigada, às suas expensas, a refazer e/ou modificar os serviços, bem 
como a trocar as peças e/ou acessórios utilizados na sua execução, de modo a adequá-los às 
especificações do Edital e seus Anexos, naquilo que vier a ser recusado, sendo que o ato de recebimento 
dos mesmos não importará na sua aceitação que, conforme a sua natureza, somente se consumará com 
o Ateste pelo Contratante. 
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4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
04.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.606.0001-2.014  GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 00.01.0000     /     FICHA: 061 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
04.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.606.0001-2.014  GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00.01.0000     /     FICHA: 064 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0006-2.013  DESENV. E MANUT. DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO, CONST. CONSERV. DE PONTES 
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 00.01.0080     /     FICHA: 176 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0006-2.013  DESENV. E MANUT. DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO, CONST. CONSERV. DE PONTES 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00.01.0080     /     FICHA: 177 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO E UTILIZAÇÃO DA ATA 
 
5.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, os fornecedores e Órgãos 
participantes, com características de compromisso do licitante vencedor, se convocado, vir celebrar Ata 
de Registro de Preço para fornecimento dos produtos/serviços licitados, nas condições definidas neste 
edital e seus anexos e, se for o caso, com os demais classificados que aceitar a fornecer os 
produtos/serviços pelo percentual do primeiro maior desconto, obedecida à ordem de classificação e os 
quantitativos propostos. 
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5.1.1. O Departamento de Licitação convocará formalmente os fornecedores, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata 
de registro de Preços. 
 
5.1.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
5.1.3. Colhidas as assinaturas, ao Departamento de Licitação (Órgão Gerenciador) providenciará a 
imediata publicação da Ata no Diário Oficial 
 
5.1.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de 
Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 
 
5.1.5. A Administração Municipal não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro 
de Preços ou nas quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba cabimento de 
recurso ou indenização; 
 
5.1.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação 
para a assinatura do Termo de Registro de Preços, os licitantes estarão liberados dos 
compromissos assumidos. 
 
5.1.7. A Ata Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de publicação de seu extrato. 
 
5.1.8. As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no art. 57 da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na Lei, 
devendo ser dimensionada com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração; 
 

5.1.9. Poderá utilizar a Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à Secretaria de Administração 
e Finanças deste Município.. 
 
6. DO PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente da Contratada, em até 30 
(trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, e mediante a apresentação de faturas ou notas fiscais 
devidamente atestadas, por servidor da Prefeitura Municipal. 
 

6.1.2. As Notas Fiscais/Faturas ou Recibos correspondentes deverão constar o número do 
Processo administrativo, do Pregão e da Ata de Registro de Preço firmado. 
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6.2. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem 
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, 
prosseguimento à contagem. 
 

6.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à 
contratada, aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto 
resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso 
do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
 

6.4. Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem 6.1. 
 
6.5. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, as prestações dos 
serviços não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
6.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão.  
 
6.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 
 
6.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 
 
6.9. O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso 
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
 
7. DO LOCAL, ACEITE E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

7.1. Os serviços deverão ser executados nas dependências da Contratada, a partir da solicitação da 
Contratante, incluso o frete, respeitando-se as características mínimas exigidas.   

 
7.2. A licitante Contratada obriga-se a executar os serviços e fornecer peças a que se refere este Pregão, 
conforme o quantitativo e especificações descritas na Proposta e no Termo de Referência do Edital de 
Convocação, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações. 

 
7.3. O recebimento dos serviços se efetivará, em conformidade com os arts. 74, I, e 76 da Lei Federal nº 
8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pela. 
 

7.4. Recebido os serviços/peças, nos termos acima, se a qualquer tempo vier a se constatar fatos 
supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, proceder-se-á a imediata 
substituição do mesmo, contados da comunicação da irregularidade pelo Órgão. 
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7.5. Serão recusados os serviços/peças que não atenderem às especificações constantes neste Termo de 
Referência. 
 
7.6. Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Lei 
Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
8.1. Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas na Ata de Registro de Preço ou 
dele decorrentes: 
 
I. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
desta Ata de Registro de Preço, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 
 
II. Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preço, todas as condições de garantia exigidas na 
licitação que deu origem a este ajuste; 
 
III. Assumir, com exclusividade, todos encargos, impostos, fretes e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto desta Ata de Registro de Preço, bem como as contribuições devidas à Previdência 
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito, e outras despesas 
que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado; 
 
IV. Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 
Contratante ou a terceiros durante a entrega dos produtos/serviços; 
 
V. Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovação de estarem sendo satisfeitos todos 
os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscais; 
 
VI. Responder perante ao Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua 
demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por 
erro relativo à execução do objeto deste Edital; 
 
VII. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa 
de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de descontos para o Contratante; 
 
VIII. Instruir o fornecimento do objeto deste Termo de Referência com as notas fiscais correspondentes; 
 
IX. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 
todos prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
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X. Não transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros; 
 
XI. A empresa vencedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos/serviços 
se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade com as 
especificações deste Termo de Referência. 
 
XII. Comunicar imediatamente e por escrito a Contratante, através do responsável pela Fiscalização, 
qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias; 
 
XIII. Cumprir as Normas Brasileiras - NBR, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
resíduos sólidos, bem como as legislações correlatas, dentre as quais a Resolução CONAMA nº 416/2009, 
a Lei nº 12.305/2010; e a Instrução Normativa IBAMA nº 01/2010; 
 
XIV. manter preposto, aceito pelo contratante, para representá-lo quando da execução da Ata de 
Registro de Preço; 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
9.1. Constituem obrigações do Contratante: 
 
I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
II. Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários ao fornecimento do objeto licitado; 
 
III. Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Termo; 
 
IV. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das assumidas; 
 
V. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 
 
VI. Fiscalizar o presente através do Órgão competente; 
 
VII. Acompanhar a entrega dos produtos/serviços efetuada pela Contratada, podendo intervir durante a 
sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão do fornecimento. 
 
VIII. Autorizar, quando for o caso, o orçamento apresentado pela CONTRATADA, de fornecimento e/ou 
substituição de peças e acessórios a serem utilizados/aplicados nos veículos; 
 
IX. Atestar os serviços executados pela CONTRATADA, observando o seguinte: 
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a) comparar o tempo utilizado na execução dos serviços se compatível com a tabela de tempo – 
padrão do fabricante do veículo; 
b) exigir sempre da CONTRATADA quando da substituição/aplicação de peças e acessórios, que as 
mesmas sejam novas e genuínas. 

 
10. DO REAJUSTE 
 
10.1. O valor contratado é fixo e irreajustável, pelo período de vigência do mesmo, após 12 (doze) meses. 
 
10.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro da Ata de Registro de Preço, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
 
10.3. Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura, 
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 
 
11. ADESÃO AO PREÇO DO LICITANTE VENCEDOR 
 
11.1. Ao preço da primeira colocada em cada lote poderão ser registradas tantas fornecedoras que 
aderirem ao preço da primeira, admitida inclusive para complementação da quantidade estimada para o 
item ou lote, observada a ordem de classificação das propostas. A confirmação de adesão ao primeiro 
maior desconto será registrado na própria sessão da licitação. 
 
11.2. O pregoeiro consultará as demais classificadas, respeitado a ordem de classificação das propostas, 
se aceitam a fornecer ao preço da primeira classificada, observado o seguinte procedimento: 
 
11.2.1. As licitantes que aceitarem praticar o preço da primeira classificada manterão a mesma ordem de 
classificação obtida na disputa de lances para fins de Registro de Preços. O pregoeiro efetuará consulta 
no Cadastro Central de Fornecedores/MS, para comprovar a regularidade da situação da aderente à 
proposta, avaliada na forma da Lei n. 8.666/93. O pregoeiro verificará também, o cumprimento às demais 
exigências da proposta de preços e habilitação. 
 
11.3. Concluído o procedimento de que trata o item anterior, as proponentes habilitadas serão declaradas 
vencedoras, sendo seus preços registrados para os itens correspondentes, em razão do maior desconto, de 
acordo com o fixado no edital, obedecida à ordem de classificação apurada na licitação. 
 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO  
 
12.1. A fiscalização dos serviços será exercida pela CONTRATANTE, através de servidor designado pela 
Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA com a execução dos serviços de acordo com as especificações e quantidades descritas no 
Termo de Referência e proposta de preços. 
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13. DAS INFORMAÇÕES 
 
13.1. As informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, junto a CPL, estando 
disponível para atendimento de Segunda a Sexta-feira, das 07:00 às 13:00, na Av. Campo Grande, nº 200, 
Bairro Berneck, na cidade de Mundo Novo - MS, telefone (0xx67) 3474-1144. 

 
14. DA FROTA DE VEÍCULOS 
 

14.1. Compõem a frota de veículos da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA e 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS da Prefeitura Municipal de Mundo Novo os 
seguintes veículos: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 

MARCA DESCRIÇÃO DO VEÍCULO  PLACA ANO/MODELO COMBUSTÍVEL COR 

MERCEDES-BENZ 
CAR/CAMINHAO/C.ABERTA MERCEDES-
BENZ L 1214 

JYF-6690 1994/1994 
ÓLEO DIESEL 
S10 

BRANCA 

VOLKSWAGEN CAR/CAMINHAO/BASCULANTE/VW/13.180 HQH-6876 2002/2002 
ÓLEO DIESEL 
S10 

BRANCA 

MERCEDES-BENZ CAR/CAMINHAO/C.ABERTA MERCEDES-
BENZ 2013 

KUH-4512 1978/1978 ÓLEO DIESEL 
S10 

AZUL 

FORD 
CAR/CAMINHAO/MECAN OPER/ 
FORD/CARGO1317 CN HSH-5391 2011/2012 

ÓLEO DIESEL 
S10 PRATA 

FORD 
CAR/CAMIONETE/C.ABERTA FORD F1000 
SS 

HQH-7164 1987/1987 
ÓLEO DIESEL 
S10 

AZUL 

VOLKSWAGEN CAR/CAMINHAO/C.FECHADA/ VW/13.180 HQH-6872 2001/2001 
ÓLEO DIESEL 
S10 

BRANCA 

FORD 
CAR/CAMINHAO/C.ABERTA FORD/F14000 
HD HQH-5945 1997/1997 

ÓLEO DIESEL 
S10 BRANCA 

FORD 
CAR/CAMINHAO/C.ABERTA FORD/CARGO 
814 

HQH-5946 1997/1997 
ÓLEO DIESEL 
S10 

BRANCA 

FORD TRATOR FORD 4600   1979/1979 
ÓLEO DIESEL 
S10 

AZUL 

MICHIGAN PA CARREGADEIRA MICHIGAN   1977/1977 ÓLEO DIESEL 
S10 

AMARELA 

KOMATSU PA CARREGADEIRA KOMATSU WA180-1B   1997/1997 
ÓLEO DIESEL 
S10 AMARELA 

CASE 
TRATOR INDUSTRIAL RETRO 
ESCAVADEIRA/PA CARREDEIRA/CASE 580L 
4X2 

  1998/1998 
ÓLEO DIESEL 
S10 AMARELA 

VALMET 
TRATOR AGRICOLA DE PNEUS/VALMET 885 
S PREMIUM   1998/1998 

ÓLEO DIESEL 
S10 AMARELA 

RANDON 
RETROESCAVADEIRA/RANDON RD 406 
ADVANCED 

  2011/2011 
ÓLEO DIESEL 
S10 

AMARELA 

NEW HOLLAND 
MOTONIVELADORA NEW HOLLAND 
RG170B 

  2011/2011 
ÓLEO DIESEL 
S10 

AMARELA 

MERCEDES-BENZ CAMINHAO MERCEDES-BENZ /ATEGO 2426 CPN-3260 2012/2012 
ÓLEO DIESEL 
S10 BRANCA 
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CATERPILLAR MOTONIVELADORA CATERPILLAR 120K   2013/2013 
ÓLEO DIESEL 
S10 

AMARELA 

NEW HOLLAND MINI- CARREGADEIRA NEW HOLLAND L220   2014/2014 ÓLEO DIESEL 
S10 

AMARELA 

HYUNDAI 
RETROESCAVADEIRA COM PÁ 
CARREGADEIRA, 2015/2015, 4X4, 84HP   2015/2015 

ÓLEO DIESEL 
S10 AMARELA 

NEW HOLLAND 
MOTONIVELADORA RG 140 B NEW 
HOLLAND 

XXX 2020/2020 
ÓLEO DIESEL 
S10 

AMARELA 

GMC GMC/12.170 AHY7118 1998/1998 
ÓLEO DIESEL 
S10 

BRANCA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA. 
 

MARCA DESCRIÇÃO DO VEÍCULO PLACA ANO/MODELO COMBUSTÍVEL COR 

URSUS TRATOR AGRICOLA DE RODAS/URSOS   2000/2000 
ÓLEO DIESEL 
S10 VERMELHA 

MASSEY 
FERGUNSON 

TRATOR AGRICOLA DE PNEUS/MASSEY 
FERGUSON 

  2001/2001 
ÓLEO DIESEL 
S10 

VERMELHA 

CASE PA CARREGADEIRA/CASE W20   2002/2002 
ÓLEO DIESEL 
S10 

AMARELA 

NEW HOLLAND TRATOR AGRICOLA/NEW HOLLAND TL-85 
E 

  2007/2007 ÓLEO DIESEL 
S10 

AZUL 

NEW HOLLAND TRATOR AGRICOLA/NEW HOLLAND TL-95E   2008/2008 
ÓLEO DIESEL 
S10 AZUL 

NEW HOLLAND TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND TS6040   2013/2013 
ÓLEO DIESEL 
S10 

AZUL 

NEW HOLLAND TRATOR AGRICOLA NEW HOLLAND TM135   2007/2007 
ÓLEO DIESEL 
S10 

AZUL 

FORD/NEW 
HOLLAND 

TRATOR AGRICOLA FORD/NEW HOLLAND 
6630 

  1996/1996 ÓLEO DIESEL 
S10 

AZUL 

VALMET TRATOR AGRICOLA VALMET 985   1998/1998 
ÓLEO DIESEL 
S10 AMARELA 

VOLKSWAGEN 
CAR/CAMINHAO/BASCULANTE 
VW/26.280 CRM 6X4 

NRZ-3091 2014/2014 
ÓLEO DIESEL 
S10 

BRANCA 

JOHN DEERE TRATOR AGRICOLA JOHN DEERE 6110E   2014/2014 
ÓLEO DIESEL 
S10 

VERDE 

MERCEDES-BENZ M. BENZ/ ATEGO 2426 QAW0A66 2019/2019 
ÓLEO DIESEL 
S10 BRANCA 

DOOSAN DOOSAN DX140 LC   2010/2010 
ÓLEO DIESEL 
S10 

AMARELA 

VOLKSWAGEN CAMINHAO TRUCK VW/24.280 CRM 6X2 RWB7I81 2022/2023 
ÓLEO DIESEL 
S10 

BRANCA 

XCMG XCMG LW300KV   2022/2022 ÓLEO DIESEL 
S10 

AMARELA 

 
14.2 O quantitativo/marca/modelo dos veículos poderá sofrer alteração mediante a elaboração de termo 
aditivo para essa finalidade. A atualização da frota será formalizada a empresa mediante correspondência 
oficial. 
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ANEXO V 
Declaração Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022 
 
 
A empresa ___________________________________________________________________, inscrito no 
CNPJ n° ___________________________________________________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. _______________________________________ portador (a) da Carteira de 
Identidade n° ___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, por seu 
representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e no subitem 8.1.1  do 
mesmo edital, e para fins do Pregão Presencial nº XXX/2022 da Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS, 
DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do 
Pregão em epígrafe. 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 
 
Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, antes e separadamente 
dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta licitação.  
 
 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 

GESTÃO 2021/2024 
Av. Campo Grande, 200 - Fone (067) 3474-1144  

CEP 79.980-000 - CNPJ(MF) 03.741.683/0001-26 
E-mail: licitação_mn@hotmail.com 

 

48

ANEXO VI 
Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes de 
Habilitação, na forma do Art. 32, § 2°, da Lei 8.6 66/93 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022 
 
 
 ______________________________________________________________________ 
                                                      Nome da Empresa 
 (CNPJ) __________________________________,com sito à (endereço completo 
______________________________________________________________________, Declara, sob as penas 
da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a administração 
pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores). 
 
 
 
Local e Data __________________, ____ de _____________________ de _________ 
 
 
 
 
_____________________________________________________________ 
Assinatura do responsável legal e carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EXISTEM EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS, SERVIDORES PÚBLICOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022 
 
 
A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF n°  _____________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira de 
Identidade n° _________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n° _________________ DECLARA, para 
fins que não existem em seu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, nem como sócio, diretor, membros e ainda, 
cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau, na forma do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93. 
 
Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 
 
 
 
 
_________________________ (_____), ______ de ____________de 2.019. 
                                       Cidade                    estado 
 
 
 
 
 
______________________________________ 
Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do 
Representante legal da empresa 
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ANEXO VIII 
Declaração nos Termos do Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022 
 
A Empresa _______________________________________________, inscrito no CNPJ n° 
________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
____________________________________________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 
___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: (   ) emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO IX 
Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2022 
 
Aos _____ dias do mês de_____ de _____, na sede do Município de ____________-MS, situada Rua __________________, Nº 
___, centro, CEP 79.___-___, _____________ – MS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr.________________, 
brasileiro, casado, portador do RG n.º ___________ SSP/__ e CPF n.º _____________, residente e domiciliado na Rua 
___________________, nº _____, centro, _______________ - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas: 
_______________________ e qualificadas, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Decreto Municipal nº 
2.960/2009, Decreto Municipal nº 3.178/2011, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° ____/2022 e HOMOLOGADA, às fls. _______, publicada no Diário Oficial 
do Município, edição de ___________ (fls. _____/_____), referente ao Pregão Presencial n°  /2022, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente, tem por objeto o registro de preços visando a futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e acessórios, da frota de veículos pesado, pertencentes a Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Mundo Novo/MS, utilizando como referência o 
sistema Audatex, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata do 
Registro de Preços. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional de fornecimento, 
onde constarão os preços a serem praticados, os fornecedores e Órgãos participantes, com características de compromisso do 
licitante vencedor, se convocado, vir celebrar Ata de Registro de Preço para fornecimento dos produtos/serviços licitados, nas 
condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com os demais classificados que aceitar a fornecer os 
produtos/serviços pelo percentual do primeiro maior desconto, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

 
2.2. O Departamento de Licitação convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, 
informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de registro de Preços. 
 
2.3. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
2.4. Colhidas as assinaturas, ao Departamento de Licitação (Órgão Gerenciador) providenciará a imediata publicação da Ata no 
Diário Oficial 
 
2.5. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva 
assinatura da Ata. 
 
2.6. A Administração Municipal não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços ou nas quantidades 
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba cabimento de 
recurso ou indenização; 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 

GESTÃO 2021/2024 
Av. Campo Grande, 200 - Fone (067) 3474-1144  

CEP 79.980-000 - CNPJ(MF) 03.741.683/0001-26 
E-mail: licitação_mn@hotmail.com 

 

52

2.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para a assinatura do Termo de 
Registro de Preços, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 
 
2.8. A Ata Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu 
extrato. 
 
2.9. As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações poderão ter 
sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na Lei, devendo ser dimensionada com vista à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a Administração; 
 
2.10. Poderá utilizar a Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta à Secretaria de Administração e Finanças deste Município. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de 
Agricultura do Município de Mundo Novo, Estado do Mato Grosso do Sul.  
 
3.2. Caberá a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Agricultura deste Município a 
responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
3.3. Caberá ainda Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de Agricultura informar ao Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao 
fornecedor faltoso. 
 
3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros municípios que não tenha participado 
do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 
 
3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo IX, nas condições 
previstas no edital. 
 
3.6. O Município de Mundo Novo – MS, não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 
 
4.1. A Prestação dos Serviços/Produtos deverá ter início em até 02 (dois) dias, a partir da solicitação através de requisição, 
conforme solicitação da Contratante. 
 
4.2 - A licitante Contratada obriga-se a fornecer os produtos/serviços a que se refere este Pregão, conforme o quantitativo e 
especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
4.3 - O recebimento dos produtos/serviços se efetivará, em conformidade com os arts. 74, I, e 76 da Lei Federal nº8.666/93, 
mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão competente, após a verificação da qualidade, 
quantidade, características e especificações. 
 
4.4 – Entregue os produtos/serviços, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se constatar 
fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, proceder-se-á a imediata substituição do mesmo, 
contados da comunicação da irregularidade pelo Órgão. 
  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

Estado de Mato Grosso do Sul 

 

GESTÃO 2021/2024 
Av. Campo Grande, 200 - Fone (067) 3474-1144  

CEP 79.980-000 - CNPJ(MF) 03.741.683/0001-26 
E-mail: licitação_mn@hotmail.com 

 

53

4.5 – Serão recusados os produtos/serviços que não atenderem às especificações constantes neste Pregão e/ou que não estejam 
adequados para consumo, devendo a Contratada proceder à substituição na forma dos subitens 13.2 e 13.3, no prazo máximo 
de 02 (duas) horas, contados da comunicação. 
 
4.6 - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal n.º 8.078/90 – 
Código de Defesa do Consumidor. 
  
5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos materiais/serviços constantes do Registro de Preços serão firmadas com o 
Município de Mundo Novo - MS, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e 
será formalizada através de: 
 
a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações futuras; 
b) Nota de empenho ou documento equivalente de fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 
 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo IX) é parte integrante do edital de convocação, cujas condições deverão ser mantidas 
na sua integralidade. 
 
5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (dois) dias úteis, contados 
da convocação. 
 
5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou Ata de Registro de Preço e, observarão 
obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços. 
 
5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 
 
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 
 
7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
7.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.  
 

7.2.1. A Administração realizará periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do objeto 
contratado. 

 
7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
Órgão Gerenciador deverá:  
 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;  
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
7.4. Quando o preço de mercado, tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:  
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
7.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá, em qualquer caso, da comprovação das condições de habilitação 
atualizadas do fornecedor convocado. 
 
7.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
e Secretaria Municipal de Agricultura solicitar nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega 
dos materiais/serviços, de acordo com os quantitativos entregue, e mediante a apresentação de faturas ou notas fiscais 
devidamente atestadas e visadas, por servidor da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 
 
8.2. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem suspensa até a data de 
reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem. 

 
8.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice 
IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, 
multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

 
8.4. Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem 8.1. 
 
8.5. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o fornecimento dos produtos/serviços 
não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
8.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
Contratada, nos termos deste Pregão.  
 
8.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 
correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 
 
8.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 
 
8.9. O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5%(meio por cento) sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste Pregão, até o limite de 
10%(dez por cento) do valor total da Ata de Registro de Preço.  
 
9.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições avençadas, e 
demais condições resultantes deste Pregão, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
penalidades:  
 

9.2.1. Advertência por escrito em casos de infração de pequena monta; 
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9.2.2 a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 
 
9.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial; 

 
9.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual, e Federal, por prazo não superior 
a 05 (cinco) anos, conforme art. 7º da Lei Federal nº10.520/02, de 17/07/02), garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
 
 

a) apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o retardamento da realização do certame;  
 
b) não mantiver a proposta;  
 
c) comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento das condições de habilitação ou cometer 
fraude fiscal;  
 
d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preço, falhar ou fraudar 
sua execução.  

 
9.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o Princípio da 
Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito 
e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da notificação, em observância aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
 
9.5. Será emitida declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 
 

9.5.1. As sanções previstas item 9.2. somente serão aplicadas quando precederem o devido processo administrativo, 
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo, 
exceto na hipótese ‘a’, que poderá ser aplicada por ato próprio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
tendo garantido direito do contraditório e cabimento de recurso. 

 
§ 1 º Caso a advertência não seja suficiente para decidir os imbróglios causados pela conduta do contratado, o 
Município poderá, paralelamente ao devido processo administrativo, e a seu exclusivo critério, cobrar a execução 
contratual judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
9.5.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

 
9.5.3. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
9.5.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de processo 
administração para sua apuração, sem prejuízo da apuração de danos e prejuízos causados à administração. 
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9.5.5. As sansões administrativas deverão ser publicadas em diário oficial e mantidas como parte integrante do 
processo que foram objeto. 

 
9.6. A rescisão contratual poderá ocorrer: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993; 
c) judicialmente. 

9.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa.  

9.8. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

9.9. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
 
10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e, por iniciativa da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Secretaria Municipal de 
Agricultura deste Município quando: 
 

10.1.1. A licitante não formalizar a Ata de Registro de Preço decorrente do registro de preços e/ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa 
aceitável; 
 
10.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 
 
10.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 
 
10.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 
77 e seguintes da Lei n. 8.666/83; 
 
10.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

 
10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  
 
10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de 
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho ou 
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documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
04.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.606.0001-2.014  GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 00.01.0000     /     FICHA: 061 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
04  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
04.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.606.0001-2.014  GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00.01.0000     /     FICHA: 064 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0006-2.013  DESENV. E MANUT. DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO, CONST. CONSERV. DE PONTES 
3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 00.01.0080     /     FICHA: 176 
1  PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
07  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0006-2.013  DESENV. E MANUT. DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO, CONST. CONSERV. DE PONTES 
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 00.01.0080     /     FICHA: 177 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
12.1. A entrega do objeto só estará autorizada mediante recebimento de nota de empenho. 
12.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta ata, mesmo que a entrega 
deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 
12.3. Os produtos/serviços deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 
 
12.4. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão 
Gerenciador/Serviço de Gestão de Contratos, mediante emissão de ordens de fornecimento ou nota de empenho. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
 
13.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 
61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Municipal n.º ___, de __ de _________ de 201_, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
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15.1. Fica eleito o foro da cidade de Mundo Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para processar as questões resultantes da presenta Ata e que não possam ser dirimidas 
administrativamente. 
 
____________________________________________ 
PELO MUNICÍPIO 
 
_____________________________________________ 
PELA EMPRESA 
 
Testemunhas: 
 
__________________________                  _____________________________ 
NOME:                                                        NOME: 
RG:                                                              RG: 
CPF:                                                            CPF: 
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AXEXO X: Anexo da Ata de Registro de Preços 
 
ANEXO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2022 DO MUNICÍPIO DE ________________-MS 
PROCESSO Nº: ___/2022 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2022 
Assunto: o registro de preços visando a futura e eventual prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o 
fornecimento de peças e acessórios, da frota de veículos pesado, pertencentes a Secretaria Municipal de Obras e Secretaria Municipal de 
Agricultura do Município de Mundo Novo/MS, utilizando como referência o sistema Audatex, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial, tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 
HOMOLOGADO a classificação das empresas conforme abaixo especificadas, objeto de publicação prévia no Diário Oficial do Município. 
 

   FORNECEDORES CLASSIFICADOS 
ITEM VALOR EMPRESA 1 (vencedora) EMPRESA 2 EMPRESA 3 EMPRESA 4 
1      
2      
3      
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022 
 
 

ANEXO XI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 
 

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF n° _____________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira 
de Identidade n° _________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n° _________________ DECLARA, 
para fins do disposto no item 3 do Edital do Pregão Presencial n°  ___/2022, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 123/12006. 
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

_______________________ - ___, _____ de __________________ de _______ 
 
 
 

___________________________                                  ______________________ 
(Representante Legal empresa)                                   Contador/Técnico e nº. CRC 

 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022 

 
 

ANEXO XII 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO  

 
 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF nº ___________________, com sede 
na Rua ______________, nº _______, Bairro _________, na cidade de _____________________, por 
meio de seu representante, o Senhor (a) ________________________, portador da Cédula de Identidade 
nº _________________, inscrito no CPF nº ______________, residente e domiciliado a Rua 
_____________________, na cidade de ________________________, DECLARA que irá prestar os 
serviços na Cidade de Mundo Novo/MS por técnicos treinados e que possui estoque de peças de 
reposição. 
 
Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 
 
 
 
 
_________________________ (_____), ______ de ____________de 2.019. 
                                       Cidade                    estado 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do 

Representante legal da empresa 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2022 

 
 

ANEXO XIII 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 
 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ/MF nº ___________________, com sede 
na Rua ______________, nº _______, Bairro _________, na cidade de _____________________, por 
meio de seu representante, o Senhor (a) ________________________, portador da Cédula de Identidade 
nº _________________, inscrito no CPF nº ______________, residente e domiciliado a Rua 
_____________________, na cidade de ________________________, DECLARA que possui instalações, 
equipamentos, aparelhamento e ferramentas principais disponíveis para a execução do objeto licitado. 
 
Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 
 
 
 
 
_________________________ (_____), ______ de ____________de 2.019. 
                                       Cidade                    estado 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do 

Representante legal da empresa 


